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11 . A solução oferecida pelo an 31 do Projeto dc I-ei em comento, introduzido pelo 
Legislativo estadual, n io  atende aos Fins previstos na Constituição Federal e na Lei 
Complementar n * 101. de 2000, porque, em vez de estabelecer os critenos que serio adotados 
pelo Poder Legislativo na busca para adequar suas despesas aos percentuais permitidos, 
estabelece uma Forma questionável, nio prevista pela aludida Lei Complementar e simplista 
por demais, para a solução do excesso de gastos com pessoal transfere o excedente das 
despesas para o Poder Executivo, que nio as gerou nem teve qualquer ingerência sobre as 
mesmas
III. No mesmo diapasio. nio houve qualquer estudo ou qualquer avaliação circunstanciada 
acerca da assunção das despesas decorrentes do pagamento dos inativos da Assembléia 
Legislativa pelo 1PASEAL ou sobre o impacto Financeiro nas contas do Poder Executivo
IV. Sobre outro prisma, nio atende ao interesse público que. para impedir qualquer esforço de 
contençio financeira do Poder Legislativo, se onere o Poder Executivo, desfazendo-se todo o 
trabalho de adaptação e reorganização de seus gastos levado a efeito desde o ano dc 19**) 
Além do mencionado, há de se considerar a necessidade de nio se exaurir a capacidade de 
ação do executivo, aumentando seus gastos com inativos e diminuindofpara atingir aos limites 
da LC 101/2000) com os servidores em atividade, tendo em vista que o  mencionado Podes e o 
vetor entre a arrecadação de tributos e a efetiva prestação dos serviços públicos que o 
justificam
Artigo SI;

“ ArtSI. O Poder Executivo, por meio da Coordenarão de Orçamento Público 
da Secretaria de Estado de Planejamento, atenderá no prazo de ISfquinze) dias 
úteis, contados da data do recebimento, as solicitações, encaminhados pelo 
Presidente da Assembléia legislativa, de informações e dados, qualitativos e 
quantitativos, relativos às categorias de programação, que Justifiquem as 
valores orçados e evidenciem a ação do governo. ”.

f t l t f í l  d n  veto.

1. Os Poderes do Estado são independentes e harmônicos entre si por força de imperativo 
constitucional A Constituição Federal, e a Estadual sob o predomínio daquela, acolheu o 
principio da autonomia dos Poderes A lei, sob pena de não encontrar fundamento de 
validade, nio pode ferir o aludido principio As regras do relacionamento entre os Poderes, 
com suas variadas nuanças, tem sede constitucional e estão insculpidas na Carta Política do 
Estado de Alagoas Na Constituição estão previstos a forma, os prazos e as autoridades que 
representam os Poderes quando houver fiscalização do Executivo pelo Legislativos e quais as 
oportunidades de prestação de contas e aferição de metas
D. O art 51 do Projeto de L ã  n.* 232/2001, ao precisar o órgão e a autoridade subalterna aos 
quais o Poder Executivo teria de se reportar em sua própria estrutura para atender a pedido de 
informações do Legislativo, não encontra amparo constitucional e, mais, atribui uma função à 
Coordenação de Orçamento Público que discrepa de seus fins orgânicos dentro da estrutura da 
Secretaria de Estado do Planejamento
Parágrafo único do artigo S2-.

“ ArtSZ...
Parágrafo única Para fin s do disposto no caput deste artigo o Poder 

Executivo encaminhará dentro da Proposta Orçamentária para o exercício de 
2002 o correspondente a 2%(dois por cento) da Receita do Tesouro Estadual, 
que serão subdivididas em emendas coletivas e individuais na razão de 49% e
60%, respectivamente. ",

Razõt t  ôg y « q
L O dispositivo vincula parcela da receita do Tesouro Estadual para destinação conforme 
emendas coletivas e individuais propostas no âmbito do Legislativo Integram a receita do 
Tesouro estadual os impostos estaduais e, conforme redigido o dispositivo, pode-se entender 
pela vinculação de parcela fixa de cada elemento da receita estadual, inclusive os referidos 
impostos, 0 que c vedado peremptoriamente pelo art. 178, inciso IV, da Constituição 
Estadual

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar parcialmente o 
Projeto em causa, as quais ora submeto i  elevada apreciação dos Senhores Membros da 
Ajsembléia Legislativa

1 Governador
Excelentíssimo Senhor
Deputado ANTÔNIO ALBUQUERQUE 1
Digníssimo Presidente da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS *  
N e s t a

CAPITULO II
DA COMPOSIÇÃO. ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA LEI ORÇAMLNTÃRJA

Art 4° A lei orçamentária compor-ie-á de

I - orçamento fiscal.
II - orçamento da seguridade social.
III - orçamento de investimento das empresas

Art 5* Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, de seus fundos, órgãos, 
autarquias c Fundações instituídas c mantidas pelo Poder Público, bem como as empresas 
públicas c as sociedades de economia mista cm que o Estado detenha a maioria do capital 
social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Estadual que não sejam 
provenientes de participação acionária, pagamento pelo fornecimento de bens e prestação de 
serviços, devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser registrada na 
modalidade total no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios 
- SIAFEM/AL.

§ r  O orçamento da seguridade social, abrangendo as dotações destinadas a atender 
is  ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto na 
Constituição Estadual e contará, dentre outros, com recursos provenientes de receitai próprias 
dos órgãos, fundos e demais entidades que integram exclusivamentc este orçamento.

§ 2*. Os investimentos das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
empresas a que se refere este artigo constarão, também, do orçamento de investimento referido 
no inciso QI do art 4° desta Lei.

Art. 6* A lei orçamentária anual apresentará, corçuntamente, a programação dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, sendo a discriminação da despesa feita por unidade 
orçamentária e obedecendo á clasaificaçlo funcional, expressa em seu menor nível, por 
categoria de programação e por grupos de despesa, tal como definidos na risssxflraçáo de 
despesas quanto à sua natureza, em vigor no Estado.

§ 1°. Aa categorias de programação de que trata o caput deste artigo serão 
identificadas por programas, projetos, atividades e operações especiais

§2*. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I -programa, 0 instrumento de organização da ação governamental visando à
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual;

II - pregão, um instrumento de programação par» alcançar o objetivo de ura programa,
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo,

111- atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um coigunto de operações que se realizam de modo 
continuo e permanente, das quais resulta um produto necessário á manutenção da 
ação de governo.

LEI N.“ 6 2  6 i  . .  d e  07 DE AGOSTO DE 2001.

e s t a b e l e c í  a s  d ir e t r iz e s  o r ç a m e n t á r ia s  do  
ESTADO DE ALAGOAS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2002. NOS TERMOS DO ARTIGO 170, 
S T , DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

An r  A presente L ã  fixa as diretrizes orçamentárias do Estado de Alagoas para o
exercício de 2002, obedecido O disposto na Constituição Estadual, compreendendo:

I - as prioridades e as metas da Administração Pública Estadual;
U - a composição, a organização e a estrutura da lã  orçamentária,
III - as diretrizes para a elaboração e a execução orçamentária,
IV - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais.
V -  as disposições sobre alterações na legislação tributária do Estado,

VI - as disposições finais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL,

Art 2* As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2002. consubstanciadas 
nos objetivos maiores de melhoria permanente da qualidade de vida. de promoção do 
desenvolvimento sustentável buscando a redução da exclusão social, a modernização e 
democratização do Estado, são as especificadas, de forma compatível com o Plano Plurianual 
para o período 2000-2003, no Anexo de Prioridades e Metas que integra esta Lã

An 3° Os projetos e atividades diretamente vinculados ás prioridades estabelecidas 
nos termos do art 2° terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para o 
exercício de 2002, não se constituindo, todavia, em limite á programação das despesas

Parágrafo único Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, sera 
conferida priondade as áreas de menor Índice de Desenvolvimento Humano

IV- operação especial, a despesa que não contribui para a manutenção das ações de 
governo, da qual não resuha um produto, e não gera contraprestaçio direta sob a 
forma de bens ou serviços.

§ 3* Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob 
a forma de atividades, projetos de operações especiais, especificando os respectivos valores e 
metas, bem como as unidades orçamentária» responsáveis peta realização da ação.

§ 4* As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em subtítulos, 
unicamente para especificar sua localização finca integral ou parcial, não podendo haver 
alteração das respectivas finalidade» e dos produtos e unidades de medida, estabelecidos para o
respectivo titulo

$ 5* Cada atividade, projeto e operação especial identificará a fimção e a «Múnção àa 
quais se vinculam

$ 6* As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto 
de Ia orçamentária por programas, atividade», projetos ou operações especiais, c respectivos 
subtítulos com i«dir>çãf> de suas metas

Ari. T. O orçamento de investimento previsto no art. 176, $ 5*, inciso II da 
Constituição Fatadual, será constituído pãa programação de investimento de cada empresa e 
sociedade de economia mista em que o Estado detenha, direta ou iodiretamente, a maioria do 
capital social cora direito a voto.

An. 8*. O orçamento de investimento será apresentado para cada empresa e terá a 
despesa discriminada segundo o disposto no art. 6* desu Lã.

Parágrafo Único. As empresas estatais processarão a execução orçamentária dentro do 
Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios -  SIAFEM / Estado 
de Alagoas

Art 9* A lã orçamentária será integrada por

I - texto da Io.

II - anexos das receitas, que. no caso dos orçamentos fiscal e da seguridade social.
serio apresentadas de acordo com a classificação constante do Anexo III da Lã (I* 
4.320 /  1964, e suas alterações.

III • anexo* da programação de trabalho tto kabno dos orçamento* defendo* no an 4*
desu Iju

Ha/agrafo Uraco Acompanharão a lo orçamentária os *ngantes demonstrativo*

I - ds evolução da receita do Tesouro Estadual.
U • da rtcetu e despesa segundo a» categoria* econômicas 
UI • sumário da legislação da reoãta

Art 10 Ao projeto de lã orçamentária apfcsm-se todas as normas asnMondsi nesu 
Capitulo para a lã  orçamentária.

Parágrafo Único Acompanharão o projeto de lã  orçamentária, ébm daquele» 
definidos no Parágrafo Único do art 9*. demoartratívos contendo as n p é t w  informações 
complementares

I - recursos destinados aos repasses legais relativo* « Educação. Saúde e F APEAL.

transferências mediante convênios e outros instrumentos congêneres, no ânimo 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, por unidade orçamentaria e categoria 
de programação,

m  - síntese d» programação, por grupo de despesas, das entidades integrantes do 
orçamento de investimento dss empresas J

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 11 O projeto de Ia orçamentária será mrammhado s Assembléia Legislativa 
Estadual, por meio de Mensagem do Chefe do Poda Executivo, no prazo previsto no art IT7. 
$ 6*. inciso 00, da Constituição Fatartual

Art. 12. As propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e dos órgãos e entidades do Poda Executivo, para o exoraráo de 2002. 
serão enviadas á Secretaria de Estado do Planqameoto a preço ooneeie de 2001

Parágrafo Único. O Poda Executivo poderá propor a erhisãn na lã  u tÇ M ir i i  de 
dispositivo que cstsbefeça critérios, condições e forma para auafaação dos valores das 
receitas e das despesas

Art. 13 Não poderão a a  fixadas 
respectivas fontes de recursos

a quaiqua tmáo. sem previa definição das

Art. 14 O projeto de lã  orçamemária poderá achar a programação cootame de 
propostas de sherações do Plano Plurianual 2000-2003, que tenham ado objeto de projetos de 
lã específicos

Art 15. Caso atja necessária a Hnõaçào do empenho da» dotações orçamentárias < da 
movimentação financeira para atingir a m ea de resultado primário, previas no aneco do art 
18 destt Lei, conforme detominado pdo art. 9* da L ã  Coopianerasr Federal a* 101/2000. 
terá fixado, separadamente, peroemual de limitação para o ceejunto de “projetos" ,

Poderes e do Ministério Púbãoo F.oadual oo total das dotações consomes da tet mçaraanaia 
de 2002, em cada um dos citados ooquntos, exduádas as despesas que consumem obrigações 
constõucionãs ou legas de execução

$ 2*. Os Poderes e o Moiatério Púbkco Estadwl. com base aa oormwúraçio que trata o 
parágrafo primara, pubbcario ato, mé o  final do més subsequesee ao caocrrameeto do 
respectivo bimestre, raáhdnrmdn os montantes tiaponsveii para empenho e mflióatiaaçin 
financeira em cada um dos conjunto* de drapreai n w ionados no caput dente artigo

§ 3* O Poda Executivo encamuihin à AsMrabáãa Legislativa, em ate 13 dias apót 
decorrido o prazo estabelecido no ccqsmt do art 9* da Lã Complementa a* 10), de 2000, 
relatório que será apreciado pela Comissão de Orçamento, Fosmçav Ptanejamesao e 
Economia, contendo a memória de cálculo das novas estimativas de recatas e defesas. * 
demonstrando t  necessidade da hmttaçáo de empenho e movimentação fin n cãn  nos 
percentuais e montantes estabelecidos.

Alt 16 O Poda Executivo, através de seu órgão central de pâencpmceto, 
desenvolverá metodologia para o acompanhamento dos programas constantes do Plano 
Plurianual e do Anexo de prioridades e metas desta Lã. com o objetivo de viabüza. dentre 
outras, s demonstração do custo de cada mas proposta

An 17 É vedada a mdusáo na lã orçamentam  e em seus créditos nhoonau de 
dotações destinadas a entidades privadas, ressalvadas as sem fim lucramos que exerçam 
atividades de natureza continuada de atendimento direto ao púbhoo, de forma gratuita

Art 18 Integra esta La. slem do Anexo de Prioridades e Maas retendo no an T . o 
.Anexo de Metas Fiscais, no qual estão discriminadas metas anuais reiamas a recatas.
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despesas, resultados primário e nominal e montante da divida publica, sendo as duas pnmeiras 
estimativas e as demais normativas e o Anexo de Riscos Fiscais

Art 19 O i recursos ordinános do Tesouro Estadual somente poderio ser 
programados para atender despesas com investimentos e inversões financeiras, ressalvadas as 
relativas ás contrapartidas de financiamentos, convênios, contratos, termos de cooperação e 
outros instrumentos congêneres, após atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, 
serviço da divida, custeio administrativo e operacional.

Art. 20 Aa receitas próprias das autarquias, fundações públicas, fundos que tenham 
estruturas administrativas e/ou operacionais próprias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado, serio 
programadas para atender prioritariamente aos gastos com pessoal e encargos sociais, serviço 
da divida, contrapartida de financiamentos e de convênios, contratos, termos de coopcraçlo e 
outros instrumentos congêneres com entidades federais, e outras despesas com custeio 
administrativo e operacional.

Alt. 21 Os recursos destinados ao Estado oriundos de convênios, contratos, termos 
de coopcraçlo e outros instrumentos congêneres, firmados com entidades públicas ou privadas 
do Pais ou do exterior, terio que ser registrados como receitas orçamentárias e suas aplicações 

como despesas do orgio celebrante do instrumento contratual na Lei Orçamentária 
ou em seus créditos acha onais

Parágrafo Único. Para fins de aplicação do disposto no capei deste artigo e 
conseqüente mnugn«çãn das contrapartidas que se fizerem necessárias, os órgãos deverão 
encaminhar á Coordenadoria de Orçamento Público da Secretaria de Estado do Planejamento, 
até 30 de julho, as cópias dos instrumentos contratuais devidamente assinadas ou das minutas 
de projetos, nos casos em que o contrato, convênio, termo de cooperação, ajuste ou outro 
instrumento congênere ainda esteja em negociação

Alt. 22. Na lei orçamentária para 2002 e em seus créditos adicionais não poderio ser 
destinados recursos do Tesouro Estadual para atender despesas com:

I - aquisição e inicio de obras para ampliação ou construção de imóveis, silvo quando
destinados a atividades fins das áreas de saúde, educação e segurança pública,

II - aquisição de velados, ressalvados os de representação do Governador do Estado,
dos Presidentes da Assembléia Legislativa Estadual, do Tribunal de Justiça e do 
Tribunal de Contas e do Procurador Geral do Ministério Público, bem como 
aqueles de natureza operacional das áreas de saúde, educação, segurança pública, 
justiça, (kzendirit e agricultura.

Parágrafo Unico. O disposto neste artigo não ae aplica quando as despesas estiverem 
diretamente vinculadas ás prioridades e metas estabelecidas nos termos do art. 2* desta Lei, 
sendo que esta excepcionafidade aomente poderá ocorrer mediante prévia autorização formal e 
expressa dos Chefes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Presidente do 
Tribunal de Contas e do Procurador Geral do Ministério Público, conforme 0 órgão onde a 
despesa for programada.

A rt 23. A programação de investimentos, em qualquer dos orçamentos integrantes da 
lei orçamentária anual, atendendo ao disposto no art. 45 da Lei Complementar Federal n° 101 /  
2000, somente incluirá projetos novos se estiverem atendidos todos os projetos em andamento, 
entendidos como tal aqueles que tenham recebido anteriormente recursos do Tesouro Estadual 
e cuja execução financeira já tenha ultrapassado SOS (cinqúcnta por cento) do custo total 
estimado e se estiverem

I - diretamente vinculados ás prioridades estabelecidas nos termos do art 2*; ou

II - financiados com recursos de operações de crédito ou de convênios, contratos,
termos de cooperação e outros instrumentos congêneres com entidades federais ou 
com agências e organismos internacionais, quando os prazos de validade dos 
instrumentos correspondentes se encerrarem até o final do exercício de 2002 e 
desde que justificado pelo ordenador de despesa competente e autorizado pelos 
Chefes dos Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário, pelo Presidente do 
Tribunal de Comas ou pelo Procurador Geral do Ministério Público, conforme o 
órgão onde a despesa for programada

Parágrafo único Não se incluem entre os projetos em andamento de que trata este 
artigo aqueles cuja execução estiver paralisada em virtude de decisão do Tribunal de Contas do 
Estado ou do Tribunal de Comas da União

Art 24 Não poderio ser incluidas nos orçamentos despesas classificadas como 
Investimentos em Regime de Programação Especial, ressalvadas aquelas urgentes e 
decorrentes de casos de calamidade pública formal mente reconhecidos e cujos créditos 
correspondentes sejam abertos na forma do art. 178, § 3*. da Constituição Estadual

Art. 25 Para efeito do disposto n o § 3*doart 16 ds Lei Complementar Federal ri* 101 
/ 2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, os limites de 5%(anco por cento) estabelecidos no art 23, incisos 1 e II, slinea» a e b, 
respectivamente. da Lei Federal 8 666, de 1993, desde que não se refira s parcele de uma 
mesma obra ou serviço de engenharia, ou ainda para obras e serviços ds mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitaniememe, ou para compras, 
alienação ou outros serviços de maior vulto que possam ser realizados de uma só vez

Art 26 O projeto de lei orçamentária anual não poderá ser modificado mediante 
anulação de dotações orçamentárias à conta de recursos vinculados constitucional ou 
legalmente, bem como de dotações relativas a

I - despesas com pessoal e encargos sociais,
II - despesas com serviço da dívida, e
UI - transferências tributárias constitucionalmente destinadas aos Municípios
Art 27 Ocorrendo aherações na legislação tributária, fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder aos necessários ajustes na receita e na programação orçamentária, 
excetuando projetos e atividades novos.

Art 28 A cnação e a modificação do incentivo ou beneficio fiscal c financeiro 
rdacionados com tributos estaduais, exceto quanto á matéria que tenha sido objeto de 
deliberação dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do art. 155,j  2*. isciso XII, alínea 
“g". da Constituição Federal, dependerão de Lei, atendendo ás diretrizes de política fiscal e 
desenvolvimento do Estado e ás disposições contidas no art 14 da Lei Complementar Federal 
n * 101/2000, de 4 de maio de 2000

Parágrafo único Para os efeitos deate artigo, o Poder Executivo encaminhará à 
Assembléia Legislativa projeto de lei especifico dispondo sobre incentivo ou beneficio fiscal ou
financeiro

Art 29 A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência, constituída 
exclusivamente com recursos fiscais, em montante equivalente u é  1% (um por cento) da 
receita corrente liquida

Parágrafo Único. Não será considerada, para os efeitos deste artigo, a reserva i  coffia 
de receitas vinculadas, as diretamente arrecadadas pelos fondo» e as das entidades da 
administração indireta

SEÇÃOU
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS RELATIVAS ÀS DESPESAS 

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art 30 Os limites e condições estabelecidos na Lei Complementar Federal n.* 
101/2000 relacionados às despesas com pessoal e encargo* sociais serão observados, por cada 
unidade orçamentária, na definição das despesu correspondentes a aerem incluidas em luas 
propostas orçamentárias para o exercido de 2002

§ 1*. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração aos servidores 
públicos e a transformação ou criação de cargoi ou empregos em virtude da implantação de 
planos de carreira ou de reorganização admaústntiva dos órgãos da adnàrústraçio direta, das 
autarquias e daa fundações públicas, acm prejuízo do atendimento ao disposto no capei deste 
artigo, somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa s  ae disponível a 
dotação orçamentária correspondente ^

$ 2 'Terá precedência na opendonalização da regre contida no parágrafo anterior deste 
artigo o reajuste previsto no art. 19 do Plano de Cargo e Carreira do Magistério Público 
Estadual

Art. 31 VETADO

Art.32. O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Administração, 
Recursos Humanos e Patrimônio, publicará u é  30 de agosto de 2001, a tabela de cargos 
efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de peaaoal civil e  militar, demonstrando 
os quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis e nlo-estáveis e de cargos vagos

Parágrafo único. Os cargos transformados após 30 de agosto de 2001, em decorrência 
de processo de racionalização de plano de carreira dos servidores público» serio incorporados 
à tabela referida neste artigo

Art. 33. No exercício de 2002, observado o disposto no a r t 180 da Constituição 
Estadual e no art 30 desta Lei, somente se poderá realizu concurso público se:

I  -  existirem cargo» e empregos públicos vagos a preencher, demonstrados na tabela •  
que se refere o art. 32 desta Lei, considerando os cargos transformados, previsto* no 
Parágrafo único desse artigo, bem como aqueles de que trata o  $ 1* do art 30 desta Lei,

D -  houver vacância, após 30 de agosto de 2001, dos cargos ocupados consumes da 
referida tabela,

III -  houver prévia dotação orçamentária para o atendimento da despesa,
IV -  for observada a condição previsu no art 30 desta Lei.

Art. 34. No exercício de 2002. quando a despesa bouver extrapolado 95% (noventa e 
cinco por cento) dos limites referidos no art. 30 desta Lei, a rdização de serviço extraordinário 
somente poderá ocorrer mediante prévia autorização especial, quando destinada ao 
atendimento de relevantes interesses públicos, espedalmente os voltados para as áreas de 
segurança pública e saúde, que ensejem situações emcrgcnciai» de risco ou prejuízo para a 
sociedade, e no âmbito da Assembléia Legislativa , no caso previsto no art 71, inciso II, da 
Constituição Estadual t ^

Parágrafo Único A autorização especial para a realização de serviço extraordinário de 
que trata este artigo, no âmbito do Poder Executivo, é de competência conjunta e exclusiva 
dos Secretários de Estado de Administração, Recursos Humanos e Patrimônio , do 
Planejamento e da Fazenda

Art. 35 O disposto no § 1* do art. 18 da Lei Complementar n* 101/2000 aphca-se 
exdusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal

Parágrafo Único N io  se considera como substituição de servidores e empregados 
públicos, para efeito do copei deste artigo, os contratos de tercaruaçào relativos i  execução 
indireu de atividades que, simultaneamente

1 -sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área 
de competência legal do órgão ou entidade,

n  -  não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legai em contrário, ou 
quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcial mente

SEÇÃO m
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO, 

E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO

A n 36 Para efeito do disposto nos artigos 79, inciso IV, 128, { I*. e 144 da 
Constituição Estadual, fica estipulado que as despesas com

I -  pessoal e encargos sociais limstar-ae-ão ao disposto no art 30 desta Lei, e

II - ss ações de expansão limitar-se-io ás prioridades estabelecidas nos termos do art 
2*. observado o disposto nos arts 18 e 19 desta Lã. (

Art 37 O» recursos correspondentes ás dotações orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos do Poder Judiciário e Legislativo, 
bem como ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público ser-lhe*-lo entregues até o vigésimo 
dia útil de cada mês, no» termos previsto» no art 179 da Constituição Estadual

Art 38 Para realização de concurso público, deverá ser observado o cumprimento do 
disposto no art. 33 e seus incisos desta Lã.

Art. 39 Para contratação de terceirização, observar-se-á o cumprimento do disposto 
no art 35, parágrafo único, e seus incisos desta L ã

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40 No prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da publicação da lã  
orçamentária anual, serão divulgados, por unidade orçamentária de cada órgão, fondo e 
entidade que integram os orçamentos fiscal e da seguridade social, os Quadros de 
Detalhamento da Despesa, especificando para cada categoria de programação a fonte, a 
categoria econômica, o grupo e o elemento  de despesa, cabendo a responsabilidade pelos 
Quadros de Detalhamento da Deapeaa á Secretaria de Estado do Planejamento

§ 1* Aa alterações orçamentária» que nio impliquem mudanças de grupos de despesas 
poderão ser realizada* mediante alteração aos Quadros de Detalhamento da Despesa

{ 2 *  Aa aherações decorrentes de abertura de créditos adicionais integrarão os 
Quadros de Detalhamento da Dcqpeaa.

Art. 41. Todos os recursos oriundos de convênios e outros instrumentos congêneres, 
ou transferidos, a qualquer titulo, de «nridaries públicas ou privadas aos órgãos da 
administração direta e indireu do Poder Executivo, inclusive fundações criadas e mantidas 
pelo Poder Público, deverão obrigatoriamente transitar pelo Sistema Integrado de 
Administração Fmanoein Para Estados e Munâripios - SIAFEM. A

Art. 42. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar os procedimentos que ac fizerem 
necessários, observadas as normas legais pertinentes para dinamizar, openãoaalizar e 
equilibrar a execução da iã  orçamentária durante o  exercício financeiro de 2002. submetendo- 
os ao Poder Legislativo, que apreciará tais medida»

Art 43. A reabertura dos créditos a p w ã i i  e extraordinários, conforme o disposto no 
art. 178, § 2*. da Constituição do Estado, será efetivada mediante decreto do Governador do 
Estado

Art 44 Se o projeto de l ã  orçamentária anual não for encaminhado para a sanção do 
Chefe do Poder Executivo até 07 de dezembro de 2001, a programação dele consume poderá 
ser executada até a efetiva sanção da lei. respeitado o limite del/12 ( um doze avos) do valor 
total do projeto de lo , em cada mês

Parágrafo Único. Os eventuais saldos negativos de douções originados do 
procedimento autorizado por este artigo, em função de diferenças entre os valores no projeto 
de le  e na lã  sancionada, serio ajustados por ato do Poder Executivo, que abrira credito» 
suplementares ou especiais, mediante remanejametxo de douções

Art 45 Os remanqamcntos orçamentários que n io  alterem o aprovado nesta lei, 
relativos aos Poderes Judiciário e Legislativo, inclusive o Tribunal de Contas, e o Mimstério 
Público, serio autorizados mediante ato de seus respectivos titulares e  publicados no Diário 
Oficial do Estado, dando-se ciência ao Chefe do Poder Executivo, que os encaminhará à 
Secretaria de Estado do Planejamento para implantação  no Sistema Integrado de 
Administração Financeira para Estados e Municípios -  SIAFEM

Art 46 O Poder Executivo encaminhará aos demais Poderes, ao Tribunal de Contas e 
ao Ministério Público, no mínimo 30 ( trinta ) dias antes do prazo final para o encaminhamento 
de suas propostas orçamentárias, os estudos, as estimativas das receitas para o exercício 
subsequente, indusrvç da recata corrente liquida, e as respectiva» memórias de cálculo, 
conforme dispõe o  § 3* do art 12 da L ã  Complementar Federal n* 101, de 04/05/2000 (

Art 47 São vedados quaisquer procedimentos pão» ordenador» de despesa que 
viabilizem a execução de despesa sem comprovada c  suficiente disponibilidade de / in fç So 
orçamentaria

Art 48 As entidades privadas beneficiadas com recursos púbkoos de quaisquer títulos 
submeter-ie-ão á fiscalização do Poder concedente, para verificação do cumprimento das 
metas e objetivos referentes aos recursos recebidos

Art 49 O processo de elaboração da fci orçamentária contar* com ampla participação 
popular, devendo o Governo do Eatado promover audiências púbécas oora todas as regiões 
administrativas do Estado de Alagoas

§ f  Além da iniciativa mencionada no ctspel deste artigo, o Poder Executivo poderá 
ainda realizar uma audiência publica geral, inclusive com a unh ração dos mãos eletrônico»
disponíveis

S 2’ As audiência» serio divulgadas e realizadas em datas estabelecidas pelo Poder 
Executivo, e sob os critérios por este fixados.

Art 50 Até o  final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o  Poder Executivo 
demonstrara c avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 
publica na Comissão de Orçamento, Finanças, Planejamento e Economia, conforme dispõe o $ 
4* do art 9’ ds Lei Complementar n.* 101, de 04/05/2000
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